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ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UFMG 

REGIMENTO INTERNO DO DIRETORIO .ACADEMICO 1tMARINA ANDRADE 
1 

REZENDEu 

:CNTRODUÇÃO 

Art. l.Q - O Diretório Acad~mico ''Marina Andrade Rezende" ,DAMAR, é o 

Órgão de associação dos membros do corpo discente da Esc.52 

la de Enfermagem da UFMG. 

§ lº - Os membros do n.A.M.A.R. terão os direitos e dos deveres 

especificados neste regi~ento. 

§ 20 - O D.A.M.A.R.; f,tliado ao Diretório Central dos Estudantes 

( D.e.E.). 

§ 3Q - O D.j..M.A.R. tem sede adm~.nistrativa na Escola de Enferma

gem da UFMG. 

DAS FINALIDADES 

Art.20 - O D.A. M.A.R. tem as· seguintes finalidades. 

' -~ 

a) promover a apr,:pzd,lllação e a solidariedade · entre os·· cor .. 

pos discentes, docente, ttcnico e administrativo da E~ 

cmla de Ehfermagem. 

b) prescrever as tradições estudantis, a probidade da v1,.. 

da escolar, o patrimonio moral e material da -institui

ção e a harmonia entre os diversos organismos da estr:!J. 

tura escolar. 

) i · "' ....it..~-..,._,... d "t ' . . 1 
c organ zar reunioes e ~e·.i."'W¾U~ · e cara er c1v1co; socia ·, 

d) 

e) 

r) 

cultural e cientifico, t~cnico,artistico e desportivo -

visando â complementação e ao aprimoramento da formação 

universit~ria. 

assistir aos estudantes carentes de recursos. 

realizar interc~mbio e colaboração -eQ!f entidades conge-

neres. 

aprimoramento das instituições 
, 

concorrer para o democra -
ticas. 

Par;ágr(J;fo lfnico - É vedada aos membros do DAMAR qualquer ação, ma

nifestação ou propaganda de car~ter polftico -partidário 
/ 

social ou I'.eligioso, bem como incitar, promover ou apo,1 
A • ar ause_ncias coletivas aos trabalhos escolares. 



• 

• • 

Art.3º - São :trgãos do DAMAR 

a) A Assembleia Geral 
b) A Diretoria 
c) As rep:resentações junto aos colegiados e Departamentos 

da E.E.U.F.M.G. 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS 

Art~ 4º - Constituem deveres dos membros: 
a) cumprir o regimento do D.A. 

Art.5Sl -

, , -
b) acatar decisões da assembleia geral e dos orgaos diret2 

res do D.A.M.A.R. 
c) colaborar com o D.A.M.A.R. para a realização de seus o

bjetivos. 
d) zelar pela preservação e ampliação do patrimonio moral 

e material do D.A.M.A.R. 
e) desempenhar os encargos e participar das comissões desde 

que designado ou eleito pelo trgãos de entidade. · > 
f) participar das assembltias gerais e de outras reuniões ! 

para as quais seja convocado. : .:1 
, \ )J 

g) pagar taxas e co1;tribuição estipuladas pelo ·.orgãos dir,2..!A. · ... ·· ,,,.·· :: 
tores para que goze dos serviços e benef{cios ·d-a letra :': -: . ,,7 

.. ··~-· ' 
<. '· 

12, do art. 5º• · · · '.~1/ 
Constituem direitos dos membros 
a) participar das assembl;ias gerais do D.A.M.A.R. · 
b) fr~qu~~tar a sede do D,A.M.A.R. e gozar dos serviços b,2_ 

nef:icios e regalias oferecidas aos alunos respectiV?àme,ll 

te, respeitandD as nor~s estabelecidas. 

·. , -.·}·~ 

c) apresentar propostas e sugestões relacionadas com os i!1 -·-· 

teresses dos estufantes da EEUFMG. 
d) comparecer, pessoalmente ou representado, ~s reuniões -

dos orgão~ diretores quando for julgado disciplinarmen
te. 

e} recorrer, para orgãos competentes, de decisões quejul

gue ferir os seus direitos. 
f) votar e ser votado para cargos do D.A. em qualquer fun

ção ·administrativa. 

g) exercer quaisquer funções para as quais seja eleito,no

meado ou designado. 

,.. 

' ~\ 
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DAS ASSEMBLEIA GERAL 

Art.6é! '~ -~ o i~rgão de deliberação, constituido pela -totalidade dos -
N 

membros do D.A.M.A.R. e se reune por convocaçao: 

a) do presidente do D.A.M.A.R. 

b) proposta por 2/3 dos membros do D.A.M.A.R. 

Art. 7º - A assembleia geral somente poder~ deliberar sobre os aSS1Jd1 

tos especificado no edital de convicação. 
, , 

Art.8Q - A assembleia geral reunir-se-a com qualquer numero de mem-

bros, em sessão solene e p;blica, na primeira semana do 

mês de maio, quando a diretoria anterior prestará contas e 

dar: posse~ nova diretoria, obedecendo ao art. lOQ. 

Par;tr~fo tinico - Para presidir a Assembleia Geral em sessão sole

ne, ser; convocada a Diretora da EEUFMG. 

Art. 9Q - A convocação da assembleia gerf. 1 ordinárias~ se far~ nos 

' per·iodos letivos mediante edital publicado na EEUFMG, com 

o minimo de 10 dias de anteced~ncia. 

Parágrafo hnico - A assembleia geral e:x:tr~ordin;ria poder~ ser con 
.. . 

vocada durante a s ferias. 
. , .. 

Art. 10~ - A Assembleia geral so podera ser instalada na ·p~-imeira c2n 

vocação com mai oria absoluta dos membros. . 

'§ lQ - ~o havendo corum fic ará a mesma. automaticamente convoca

da para 24 horas ap~s, quando será instalada com qualquer 
, 

numero de membros. 

~- "!l - Nas assenbliias gerais · e presença será l'mi'ieel'.~ mediante 

assinatura em livro pr~prio. 

Art. 11º - Compete ~s assembleia geral. 

a) aprovar e rever o regiment o do DAMAR, em reunião especi 

almente convocada para esse fim e submetê-lo, bem como 
• N ' N ~ 

suas revisoes a aprovaçao da Congregaçao <lia EEUFMG. 

b) Discutir e deliberar sobre a mat~ria constante do Editm 

de convcbcação. 

e) Destituir, pelo voto de pelo menos dois terços dos mem

bros a Diretoria ou qualquer de seus membros. 

d) Eleger, em caso de destituição dos membros de Diretoria, 

uma junta Executiva, composta por 3 membros, a qual res-
.. , . 

. 

pondera pelo DAM.AR ate que se pr(,Ctesse novas eleições, 

de conformidad~ com o presente regimento no prazo m;ximo 

de trinta dias. 
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DA DIRETORIA 

Art. 12º - A Diretoria, constituida por membros eleitos de acordo com 
• , N 

as normas deste regimento, e o orgao executivo do DAMAR e 

se compoem de: 

Presidente 

Vice-Presidente 
, . 

lQ Secretario 
, . 

2º Secretario 
lº Tesoureiro 
2Q Tesoureiro 

§ lº - Ser~ de um(l) ano o mandato dos membros da Diretoria, sendo 

vedada a recondução para o mesmo cargo. 

! 2º - Em casos de vacáncia os cargos serão preenchidos p•7 indi

cação da Diretoria. 

Art. 13º - COMPETE A DIRETORIA: 

a) cumprir e fazer cumprir este regimento 

b) zelar pelo patrimonio moral e material do DAMAR 

c) executar seu programa administrativo e as dé+iberações 
"~<c,--""-

de Assembleia Geral. 

d) Defender os interesses do DAMAR e do corpo discente. 

e) destituir membros de departamentos atingidos por voto -

de desconfiança. 

f) contratar, suspender ou demitir funcion~rios do D.AMAR e 

ficar-lhe os vencimentos, 

g) indicar nomes para comissões permanentes ou trahsit,trias. 

h) encaminhar as petições coletivas dos alunos dirigidas as 

autoridades de ensino. 
, 

Art. 14º - J,! Diretoria se reunira ordinariamente uma vez por semana -

exceto no poriodo de férias e, extraordinariamente quando 

convocada pelo presidente ou três de seus membros. 

§ lQ - Das reuniões da Diretora poderão participar os Diretores dos 

Departamentos especializados, sem direito a voto. 

§ z,~ - A Diretoria e dos Diretores dos Departamentos especializados 

reunir-se-ão mediante convocação do presidente do DAMAR. 

$ 30 - Nas reuniões de que trata o par~grafo anterior, os Diretores 

deverão relatar suas atividades nos respectivos departamen

tos. 



Art.15º - Compete. ao Presidente: 

a) Repre sentar o D.A. 
, .,., 

perante a unidade , os orgaos da UFMG. 

em juizo ou f ora dele. 

b) Repres entar o D.A. perante o D.e.E. 
c) convocar e presidir r eunião da Assemblei a Geral 
d) Convocar e presidir reunião da Dire t oria . 

) 
, . 

e .pr of erir vot o de qualidade, se nece ssario 

f) assinar, juntamente com o nec essário, t odos os docume!} 

tos do D.A. 
g) Nromear, quand o necessário, comissões par a representar 

o D.A. 
h) ~omear juntamente com a Diretoria , os Diret ores dos -

Departamentos es pecializados. 
i) Assinar, com o lQ t e soureiro , cheques . e .document os ne-

, 
cessarios ao movimento de c onta s do D.A. 

j) Rec eber, junto com o lQ t e s oureiro, as verba s e doações 

para o D.A. 
k) Apresentar, no fim 

,.., , . 
da gestao, o rela t orio das atividades 

' . a Assembl ei a Geral •. 
1) Ouvir a Diretoria na s olução de cases omissos. 

m) Submet er a apr ovação da Dire t oria da EEUFMG a prestação 

de conta s do an o. anterior. -· -.~ 

Art916º - Compe te ao Vice-.Pre sidente 

a) substituir o presidente em seus impedimentos ou renuncia. 

b) Auxiliar o Pre sidente no cumprimento de sua s funçõe s. 

Art.lfº - Compet e ao lQ Secre t ario 

a) or ganizar e dirigir a Secret aria 

b) Manter em di a a corre spondência 

c) Assinar com o pr esidente os papeis da secretaria 

d) Secretariar as r euniõe s da Diretoria e de Assembleia -

Ger al. 

e) Redi gir, assinar, juntamente com o Presidente, as at a s 

da A-ssembleias Ger ais, da s , Reuniões da Dire t oria e pr_g 

ceder n respectiva leitura, 

f) Receber e encaminhar a Diretoria os of1cios e outros do 

cumentos do expediente 
g) Expedir recomenda ções e sugestões aprovadas pela Assem

bleia Geral 
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Art.l Q - Compete ao 2º Secretario: 

a) substituir o lº secret~rio nos seus impedimentos ou re-

nunciao 

b) auxiliar o lº secret~rio no cumprimento do suas funções 

c) organizar o cadastro dos membros do DAMAR 

d) providenciar as carteiras dos membros do DAMAR 

Art.19º - Compete ao lQ tes oureiro 

a) ter s ob sua guarda os val ores do DA11AR 

'b) receber quantias destinadas ou devidas ao DAMAR 

c) conservar n os estabelecimentos banc~rios designados pela 

Diretoria, o saldo de Caixa do DAMAR e -s~ moviment~-lo 

com a sua assinatura e a do Presidente. 

d) organizar e manter em ordem a contabilidade do DAMAR 

e) efetuar pagamento mediante a aprovação do Presidente 

f) informar à Diretoria, quando sol:ic itado, sobre a situa

ção financeir a e ecoDomica do DAMAR 

g) exigir do s membros do BAMAR o pagamento das taxas esti

jtiladas pela Diretoria. 

Art. 20-@ - Compete ao 2º tes oureiro . 
a) substituir o lº ' tesoureiro nos seus impedimentos oure-..,_ ... __ 

nuncia 

b) auxiliar o lQ tes oureiro no cumprimento de suas ~tribuJ., 
.., 

çoes 

c) manter-se informado sobre o movimento da tesouraria. 

Art.21º - DOS DEPARTAMENTOS 

são Departamentos do DAMAR 

a) Departamento Artístico Cultural 

b) Departamento Social 

e) Departamento PrcvidênGia 
d) Departamento Esportivo 

e) Departamento da Cantina 

f) Departamento Cientifico 

g) Departamento de imprens a e publicações 

§ lQ - Cada departamento ser~ dirigido por um diretor indicado pelo 

presidente, ouvida a diretoria e distituido por voto de des 

confiaça. 

§ 2º -
... 

Os departamento sao sub,::'-~ _;_naslos a diretoria. 

Art. 22º -Compete ao Departamento .trt1stio,o cultural 

a) promover conferSncia$ , debates, estudos sobre assuntos 

gerais, que visem o aprimoramento cultural. 
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b) des i gnar diretor para a biblioteca do DA, supervisionar 

trabalho e sugerir medidas 

e ) of erecer sugestões que visem o aperfeiçoamento e c omple 

mentação dos ens ino da EEUFMG 

d) promover concurso , sessões cinema togr;ficas? teatrais e 

musicais,, 

Art. 23º - Compe te ao Departament o social 

a) pr omover recreação sadias aos membr os 

b) promover recepções aos novos alunos 

©'. ) promover D.11u2J.uonte o baile . da enfermagem 

d) promover recepção as del egações visitantes na sede do 

DAMAR 

e) administrar a sede e a discoteca do DAMAR 

.Art-.24º - Compete ao Departamento de Previdência 

a) orientar e encaminhar os membros do DAMAR para assistên

cia médica e dentária 

b) proporcionar, através de empr~stimo e na medida da rec~r 

sos do DAMAR assis t ência financeira aos memb~os necess1 

tados. ,..,... 

c) intervir perante as autoridades e entidades ·pr~prias no 

sentido de dotar os membr os do DAMAR de maiores facili

dades par a os seus e stud os º 

d) r epr esentar o DAMJ:1.R junto a Associação Unri..versitaria 

17Mende s PimenteJ? 

e) coordenar as ativi dades referentes a colocação de esta-
. (' . 

g1ar1os em serviços hospitalares. 

Arta24º - Compene ao Departamento esportivo 

a) Promover e coordenar at ividade s es.port1ft0 dos membros 

do DAMAR 

b) representar o DAMAR junto a Feder ação Universitaria Mi

neira de Esportes 

e) ptomover compet i ção esportivas entre os universitários 

de outra s unidade s universitarias, e os da EEUFMG 

Art.25º - Compe t e a cantina do DAMAR, gigo, DEPARTAMENTO DA CANTINA 

a) administrar a cantina do DAMAR 

b) cuidar par a qie a tenda satisfatoriamente aos corpos di~ 

centes, docentes e administrativos da EEUFMG 
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Art.26º - Compete ao Departamento Cientifico 

a) representar o DAMAR junto ao Centro de Pesquisas da UFMG. 

b) fomentar, em colaboração com os Departamentos da unidade o 
interesse pelas pesquisas cientificas. 

c) representar oDAMAR em congressos, científicos de ambito -
universitfrio. 

Art 27º - Compete ao Departamento de imprensa e .. publicações: 

a) publicar trimestralmente, durante o período letivo 
j> N 

11 0 DEBATE", orgao oficial do DAMAR 
b) cuidar que todas as correntes de pensamento do corpo -

discente tenha acesso ao 11Debate11 

e) proceder a divulgação interna e externa das atividades 
do DAMAR por meio de R.M.A. (Relatorio Mensal de Ativi 
dades)., 

., 
d) ser responsavel pelo mural do DAMA~ 

Art. 28º - O corpo discente ter~ representações com direito a voz e -

voto nc? G0JLegiados, bem como nas Comissões instituídas na 
na Universidade para tratar de ensino e pesquisa. 

Parágrafo tÍnico - A representilção estudantil prevista no -:Artigo ter; 
por objeto a cooperação entre a direção e os cÓr~os discen 

.,. 
tes no trabalho un:1-versitario. 

A.rt. 29º - Sb poderão ser eleitos para exercer funções de representa
ção estudantil os a~_unos:: 

a) regularmente matriculados em curso de graduação da Uni'!!! 
versidade, h; mais de um semestre letivo, ou em curso~ 

,• N 

de pos-graduaçao~ 
b) não aprovados; 

e) que não se tcrü:ruo submetido a exame 
disciplina do semestre anterior; 

§ lº - A conclusão de curso importar~ 
mente elo mandato • 

especial em nenhum 

, , 
em perda automatica~ 

§ 2º -
., 

Cessarar,, automaticamente no inicio do periodo letivo 

seguinte~ o mandato do representante em Departamentp 

na hipétese de haver concluido todas as disciplinas 
que o integram. 

Art. 30~ - As eleições para as funções de representação, prevista nas 

alineas "aº até 11à" do artigo 33, far-se-ão por convocação 

em edital expedido por Junta Eleitoral, integrada de três 
(3) membros do corpo discente da Universidade, indicados -
pelo Diretório Central dos Estudantes, e um representante 
do Cprpo Docente da Universidade, designado pelo Reitor. 



, ,, . , 
Paragrafo unico - O presidente do Diretorio Central dos Estudantes no- . 

Arte31 

~ , 
meara o Presidente e o Secretario da Junta Eleitoral., 

ks eleições para as funções de representações previstas nas 

alineas 11 i 11 at·é 11n", de artigo , far-se..:,Ün por convocação 

em edital expedido por junta Eleitoral, composta de três -

(3) membros do qorpo discente, indicados pelo · Presidente -

do D,iret~rio Acadêmico JY.larina Andrade Rezende, e um repre

sentante do corpo docente da Escola de Enfermagem desil1:§. 

do pelo Diretorº 

Par~graf o ~nico - O Preside~te do Dirct·~rio Acadêmico nomear; o Presi

dente e o Secret~rio da Junta Eleitoral., 

Art.32º - As eleições para a função de representa ção .prevista na ali

nea "e" do art.,33, far-se-ão por convocação em edital pr.9. 

pri0; expedido por· junta eleitoral, composta de 3~·tros) -

membros do corpo discente, indicados pelo Diretorio Centràl 

dos Estudantes e de um (1) representante do corpo docente 

designado pelo CoordenadoT do respectico Colegiado de Cur

soo 

Arto33º -
, 

Sera a seguinte a repre sentação estudantil: 

a) um (1) repre sentante no Departamento de Enfermagem B~

sica 

b) um (1) representante no Departamento de Enfermagem Aplj 

cada 

e) um (1) representante do Conselho Departamental 

d) um representante rro Colegiado de Coordenação Did~tica 

Os representantes de curso nãm eleitos para a representa

ção junto ao Departamento poderão pa rticipar das reuniões 

departamentais, com direito a voz, mas não a voto sempre 

que se tratar de assunto do interesso de determjnn.dp crurro. 

Art. 35º - tÉ vedada a ,s_,~~·,:cmlaçüo de mandato de ropresontação em mais 
, ... 

do um orgao do colegiado. 

Arto36Q - As eleições a que se refere a presente Seção deverão realj 

zar-se na OG.1'l,lü~a quinzena de abril de cada ano. 

DO PROCESSO ELEITORAL 

A junta eleitoral para as eleições da diretoria ser~ cons --
tituida por um presidente, um secret~rio e 3 mes~rios es- \ 

colhidos pela Diretoria do DAMAR, correspondendo, cada -
,1> • N 

um, a uma das series do curso de graduaçao, mais um repr2 . 

sentante do Corpo Docente designado pelo Diretor da EEUFMG 
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Parágrafo Único - A junta Eleitoral ser~ constituida no minimo, 20 -

dias antes do , ·· -·.;.. ).'-e .. Joo 

Art.38º -

Art.39º -

Art.42º -

Art.43º -

Art./.jlj.Q -

C'ompete a junta clleitoral; 

a) convocar as eleições com antecedênc:i,a de 15 dias medi-
.. .,_ 

ante editais fixado no DAMAR e dependenencias da Esco-
la de Enfermagem. 

b) Elaborar a relação 
pela Secretaria. 

, 
dos eleitores por lista fornecida -

' c) abrir as inscrições para candidatura as chapas e regi.2, 
tradas em livro pr~prio.desde que seja toda composta -
de candidatos elegiveis. 

d) providenciar a impressão de cedulas em foram de chapas. 

0) Redigir ata das apurações com resultados finais e as -
I • .A • ·r· d 1. rJ poss1ve1s ocorrencias vor1 ica as nn 0 oiçao. 

f) Receber e julgar recursos dos membros do DAMAR contra 
a validade das eleições. 

g) Presidir as apurações e proclamar os eleitos. 

h) Resolver casos omissos 
~ , , -----

JSfo ato da votação o eleitor recebera · cedulas rubricadas -
, . 

pelo presidente e assinara. no inte.rio:r ·la cabine os cn:ndi .......... 
datos do ::lua pr-ofeI'()ilcia, independentemente das. chapas. 

Ao presidente compete supervis.:J_0nar os trntrc.lhon eleit.Q. -
rais, ctriscalizar as eleições o resolver casos omissos. 

, 
Ao Secretario compete elaborar e distribuir as listas dos 

, . 
votantes, auxiliar os -mesarios a redigir a ata das elei-
ções ou substituir o presidente em seus impedimentos. 

, 
Aos mesarios compete rubricar as listas eleitorais, fiSC,ê; 
lizar a vot~ção, distribuir as c;dulas, auxiliar na reda
ção da ata& 

DAS ELEIÇÕES, DA POSSE E DOS MANDATOS 

As eleições da diretoria serão realizadas pelo voto dire -to de todos os discentes regularmente matriculados. 

As eleições realizadas em ums~ dia, durante a segu~da -
,qu5.nzcnq de abril, durante a totalidade dos hor;rios . es-

·:.ares e dentro do recinto da EEUFMG., anunciada com an
tecedgncia de trinta dias no nfuimo por editais afixados 
no DAMAR e nas dependências da EEUFMG. 



Art.45º -

Art.46º -

Art.49º -

Art.50º -

Art.510 -

Art.52º -

Art.53º -

Art.54º -

São elegivej_s apenas -os estudantes pertence_ntes ao ri.ÁMÀR 

) /' . 
a registro pr'evio de candidatos em chapas, sendo apenas 

elegivel o estudante pertencente ao Dirotorio. 

~ de cinco dias, no minimo anteriores~-data da eleição o 

prazo para registro de chapas. 
, . , . 

O exercicio do voto e obr1gator10, salvo se se comprova-r 

devidamento o mot:i.vo de -fôrça maior o estudante que deixar 

dG votar ser~ suspenso por 18 dias, conforme art.138 -
§ lQ do Regim•' · Geral da UFMG. 

~ A • 
O aluno devera comprovar a sua ausencia no prazo de 30 -

dias. 
, 

O registro "" - · do chapas devera contar da entidade . dos 
. , . 

candidatos assim como a serie que estiver matricula!!I'Q. 

Outras normas oloitorais julgadas necess~rias poderão se~ 
fixadas pela junta eleitoral. 

Assegurar~se-; o sigilo do voto e a inviolabilidade da u~ 

na& Far-se-~. a identificação do eleitor cujo nome dever~ -.~ 
constar em :i~lsta riominal fornecida pela Secretárj.a da EE;.. 

UFMG. 
. 

Usar-se-à. uma U:i:j.'°l8. paYa cada 100 alunos votantes. 

N • .. 

á apuraçao se realizara na presença dos membros da junta -

e do docente designado pelo Diretor da Unidade. 

Serão considerados nulos os votos que trouxerem qualquer 

traço ou sinal" al~m dos estritamente nocess;rios à indi-
N 

caçao de mais de um candidato para o mesmo cargo. 

Considerar-se-;º eleitos os candidatos que obtiverem a mai,2. .. 
ria dos votos ~,alidos, contados para estes os votos em 

branco,. 
, . , 

Pn~agrafd ti.nico - Em caso de ompate, a junta proclamara eleito o can-

Art.55º -

didato da série superior, ou, sendo da mesma série e de -

menor idadeo 

Os recursos, serão encaminhados à junta eleitoral até 24 
horas ap~s o t~rmino das apuraç5es. 
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Parr;grafo tinico - A, junta eleitoral emitirl parecer sobre os recursos _ -, 
que lho fo~em encaminhado s e os julgara 

A junta eleitoral publicará o resultado oficial _das eleições 
, ' ' 

dentro de vinte e quatro h oras ap'os o -encerramento de vota-
,.., ·' , . çao ou do julgament o dos r 0curs os e apresentara o r el a t brio 

de suas atividades~ diretoria do DAMAR dentro de 10 dias -
ap~s as eleições e fic ar ~ então dissolvida. 

, 
A posse da diretoria sera mas segunda quinzena de abril em 
sessi6 sol ene da assembleia ger al. 

§ lº - Se, por omissões da di re t oria , cu j o mandat o expirou, não f or 
definida~ posse dos eleitos, n o pra zo previsto , estes empo!, 
sar-se-ão perante a Diretoria da Escol a de Enfermagem da UFMG 
dois dias apt5s o t~rmino do pr a zo. 

,_ ,, "" t wi E.12 ... Sora consider ado vago o car go cuj o titular nao s e apresen ar 

Art. 60Q ... 

Art. 61º -

, , 
ate trinta dias apo s o da posse~ 

Todos os mandat os t erão a duração de um an o , vedada a r eel2i 
ção par a o me smo car go , expi rando c om a posse do s novos ti
tulares. 

DAS PENALIDADES 

Ser~ r e sponsabilizado o membro do DAI'-1AR 

a ) que não cumprir os dever es a que se r ef er e o art. 4º de~ 
t e r eg i mento., 

b) que usar indevidamente o n ome do DAMAR emitindo opiniões 
ou conceitos sem os credenciais. 

São da responsabilidade do pr e sidente do nAMAR, da Direto
ria , do s membros do s depar t amentos e comissões, "os at os que 
estes atentar am cont r a o livre exer cicio do s i r gãos do DA, 
dentro das normas previstas neste r egi mento contra o livre 
exercício do s direitos s oc i a is e politicos d~ s membros do -
DA, contra a dignida·de: e do ac Ê> rd o do car go contra o pr:tprio 
DA visando sua extinção ou <1.ebi+it.o:ment.q_ • 

Denuncia de at os contrários a este Regi mento pr aticados ir
regularmente por membros não ocupante s de cargos eletivos -
ou administrativos elo DA s er á apr e sentada à diretoria medi~ 
repr e sentação escri ta ind i vi duaJL ou col etiva e ser~ apurada 
por uma comissão de inquéritos designada pelo diretoria , 
composta de , no mínimo, trê s membros. 
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'M- ·- ' • D 1 . ;i ;i " i , , . f . t . 1 
,. ·~ ;'l i .. ,.:~· ... o unJ.c o - oc~arau.a a proce, .... onc a na o.enuncia e ei o o JU gg, 

N 

mento pelo diretoria , os indiciados serao passiveis das -

seguintes penalidades: 

1) 
2) 

3) 

advertência verbal; 
A , • r-., 

advertencia escrita publ~ca ou nao; 

suspensão dos direitos e devoras como membro do DA:MAR, 

por tempo indeterminado.~ 

Arto 62º - j,.s irregularidada s praticadas pelo prosidente e pela Dire

toria, poderão ser denunciados por escrito a o diretor dê':; -

unidade, cabendo a este a apuração dos fatos e aplicação -

do penas conforme o cas o. 

Art..,63º - É assegurado pleno direito de defesa ao acusados. 

Arte64º O julgamento e a i mposição de penalidades dos membros do 

D.A. serão decididos por maioria dos votos da diretoria. 

Po.ra membros não ocupantes de cargo s do confiança poderão 

.ser aplicados as penalidades do art. 61. Caso o rre mbro se

j e ocupante de ca r 0o de confiança poder; perd~-lo modian

to uina retirada do voto de confiança feito pela diretoria 

uo D.AMAR. 

DO PATRIMONIO E DAS RENDAS 

6 
.. . . b , . 

árt,, 5-!l .... O patrimonio do DA sera ·consti tuido pel o cns moveis o -
. , . . 
imoveis que possui atualmente o pelos quo vior adquirir 

ou foram doados., 

.b.rt.66º .... Gonstituem ronda s do DA as taxas pc..e;as pelos alunos: matri 

culados na Unidade n o ato ela matricula, constribuiçÕes dos 

membros ostj_pülaié1.os pela diretoria , doaçõe s ou ree3itas -

auforidas palas suas atividades. 

Art867º - k taxa devida polos alunos ao DA sori fixada em cada abo -

subs0quente pelo Conselho Uni ver si t~rio· • 

.Art .. 68º - As ta..,'(as fixadas como contribuição para :::.2 o.ssocic.~Ões: -
estudantis previstas no artigo anterior serão recolhidas 

em fundo e special, em c onta aberta na Caixa Economica Es

tadual - Agência Alfredo Balona. 

Art.69º - Em cada gestão os bons do DA serão geridos de acÔrdo t1om o 

orçamento elabor ado e aprovado pelo C.ongregação da EEUFMG 

visa,"1.do a realização de suas finalidades, sua manutenção -

e seu dosonvolvimento. 
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jrto70 - Mensalmente a tesoureira fará prestação de contas à direto
riao 

, ... . .. , 
ODA, ao termino da gestao de cada Diretoria, prestara •:::m-

' N . ·,_ _ #V . N - '-

tas~ Gongregaçao da EEUFMG. li, nao aprovaçao das contas . iro• 
po:ê!J.~~tl o recebimento das · novas contribuições e auxilios. Se 

' comprovado o uso indevido dos bens o recursos entregues a -

entidade, importàr~ em responsabilidade civil e penal e ai~ 

ciplinar dos membros da Diretoria. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS fil TRANSITORIAS 

Art~ 72 - Os membros do DP. 
... 

nao respondem individualmente ou coletiva-

mento, nem direta eu subsidiàriamente pelas obrigações con
traidas pelo DA. 

Art~73 - Fica restabelecida a gratuidade absoluta pelo exercicio de 

qualquer função eletiva nos orgãos do DA; 

Art. 74 - Em caso de suspemsãG:l do funcionamento do DA, sciu. __ patrimonio 
será confiada ~ Diretoria da EElJFMG que zelará pel ;_ sua con-

, ' 
servação ate que a entidade reinicie suas atividades.· 

1~rt .. 75 - O presente Regimento entrará em vigor na data do sua aprov_ê; 
ção pela Assembleia Geral. 

ectm/03/12/73 


